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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2019.08.21.001-SAÚDE 

CONTRATO N° 2019.08.21.001-SAÚDE . INEXIGIBILIDADE Nº 05.003/2019-INEX. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA CLÍNICA E CIRURGICA, COMPREENDENDO 
PROCEDIMENTOS DE CONSULTAS, EXAMES COMPLEMENTARES, CONSULTAS PARA 
DIAGNÓSTICO, AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E TRATAMENTO DE GLAUCOMA, BEM COMO 
A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS ATENDENDO DE SÃO BENEDITO, GUARACIABA DO 
NORTE, CROATÁ, IBIAPINA, CARNAUBAL E UBAJARA. Valor Global de R$ 1.464.868,20 (Hum 
milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte centavos). 
Dotação Orçamentária: 05.02.10.302.1007.2.043 MANUTENÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR-RECURSO VINCULADO, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.03.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (100%). Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO - SECRETARIA DE SAÚDE, representado pela Secretária Sra. Maria Waldilene Martins e 
de outro lado a Empresa OFTALMOCLÍNICA IBIAPABA LTDA, representada pelo Sr. Francisco Adauto 
Vasconcelos Filho. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. Data do Contrato: 21 de Agosto de 2019.
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